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Resumo: O objetivo deste trabalho é apresentar o ponto de vista de 408 presos envolvidos em 

crimes econômicos, entre os quais o tráfico de drogas, sobre a legalização das drogas. A coleta dos 

dados foi realizada em dez unidades prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, por meio de 

questionários, seguidos de entrevistas (período 2024-2025). Na sequência, buscou-se identificar e 

analisar, com o uso da regressão logística, os fatores que levam os presos pesquisados a apoiarem 

a legalização das drogas. Como principais resultados, observou-se empate técnico na distribuição 

de frequência das respostas, sendo que 49% dos presos entrevistados foram contrários à legalização 

das drogas, enquanto 51% se mostraram favoráveis. Os fatores associados ao apoio à legalização 

das drogas pelos presos foram: ter feito uso de drogas durante a vida pregressa (quem usa 

entorpecentes tende a evitar punição e/ou estigmatização); se um dos crimes cometidos pelo 

apenado era o tráfico de drogas (com a transição para a legalidade desse comércio, evita-se também 

sua punição e/ou estigmatização); e possuir arma de fogo (comportamento associado a uma 

racionalidade instrumental do crime, em que se prevê que essa legalização mantenha um cenário 

violento). 

Palavras-chaves: Mercado de drogas; População carcerária; Opinião. 

 

“FROM PRISONS TO THE DEBATE”: FACTORS THAT INDUCE INMATES TO 

SUPPORT THE LEGALIZATION OF DRUGS 

 

Abstract: The aim of this work is to present the point of view of 408 inmates involved in economic 

crimes, including drug trafficking, regarding the legalization of drugs. Data were collected in ten 

prison units in the Metropolitan Region of São Paulo through questionnaires, followed by 
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interviews (years 2024 and 2025). The next step was to identify and analyze, using logistic 

regression, the factors that lead the surveyed inmates to support drug legalization. As main results, 

a technical tie was observed in the frequency distribution of responses, 49% of the interviewed 

inmates were against drug legalization, while 51% were in favor. The factors associated with 

inmates’ support for drug legalization were: having used drugs in the past (those who consume 

narcotics tend to avoid punishment and/or stigmatization); if one of the crimes committed by the 

inmate was drug trafficking (legalizing this activity would also prevent punishment and/or 

stigmatization); and possession of firearms (a behavior linked to instrumental criminal of crime, in 

which this legalization is expected to maintain a violent scenario). 

Keywords: Drug market; Prison population; Opinion. 

JEL Codes: K42, C25. 
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Introdução 

Não é incomum, em tempos recentes, o debate sobre a legalização das drogas, seja em rodas 

de conversa informais, seja no âmbito do Direito formal, orbitando tanto em torno de uma droga 

específica quanto de várias delas. A amplitude de opiniões, quase sempre carregada de forte viés 

emocional e moral, é notória, seja entre defensores quanto entre opositores dessa legalização ou 

liberalização (Moreira, 2012; Analytis, 2024; Gualtieri, 2024). Analytis (2024) reforça que, em 

uma busca no Google pelo termo “liberalização das drogas” (entendido como a ideia de ausência 

de regulamentação nesse mercado), encontrou mais de dez mil resultados. Com efeito, o uso de 

drogas, incluindo o álcool e o tabaco, tem sido comum em diversas classes sociais desde a 

Antiguidade.  

Goode (1997), ressaltando a questão da “legalização das drogas” (entendida como um 

processo que implica certa regulamentação e controle nesse mercado, foco maior deste estudo), 

propõe uma classificação dos políticos em relação às drogas. Tal postura, mutatis mutandis, pode 

ser estendida às pessoas comuns. Nesse contexto, há os “conservadores culturais” (as ações das 

pessoas são escolhas morais, sendo o uso de drogas imoral); os “libertários do mercado livre” 

(defendem que o Estado deve ficar de fora dessa seara, pois ninguém é obrigado a usar drogas nem 

levado a interromper seu uso); os “construcionistas radicais” (a solução da pobreza e das injustiças 
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sociais mitigará os problemas das drogas); e os “legalizadores progressivos” (o uso de drogas 

deveria ser entendido como qualquer outro comportamento, encerrando com a distinção entre 

drogas lícitas e ilícitas). 

No Brasil, alguns levantamentos de opinião foram realizados para captar a percepção das 

pessoas sobre o assunto em epígrafe. De acordo com Neitsch (2017, n.p.), “uma pesquisa exclusiva 

feita pelo Paraná Pesquisas para a Gazeta do Povo mostra que 70,9% da população é contra a 

legalização da maconha e 84,3% contra a da cocaína”. Enquete realizada pela Gerência de 

Pesquisas de Opinião do Datafolha (DATAFOLHA, 2017, n.p.) evidenciou que cresceu o apoio à 

legalização da maconha no Brasil: “[...] a maioria dos brasileiros adultos segue favorável à 

proibição do fumo da maconha, porém a taxa recuou para o patamar mais baixo da série histórica, 

iniciada em 1995.” 

Mas o que pensam as pessoas de uma determinada região que cometeram crimes 

econômicos (que visam ganhos financeiros), inclusive o de tráfico de drogas, sobre a legalização 

das drogas? Este artigo procura responder à pergunta supracitada, sem adentrar no dilema que vai 

da criminalização à descriminalização das drogas, da legalização à proibição irrestrita do uso dessas 

substâncias. Sobre isso ver, além dos autores mencionados anteriormente: Husak (1992, 2002), 

Nadelmann (2004), Husak e Marneffe (2005), Dunn et al. (2009), Laranjeira (2010), Brandão 

(2017), Hart (2021), Azevedo e Hypolito (2023), entre outros. 

Assim sendo, o objetivo deste trabalho é apresentar um ponto de vista (que pode ser 

considerado, sem soberba alguma, diferenciado) para o debate acerca da legalização das drogas, 

obtido a partir de um estudo realizado com 408 detentos envolvidos em crimes econômicos, entre 

os quais o tráfico de drogas, em dez unidades prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, 

por meio da aplicação de questionários seguido de entrevistas. As unidades selecionadas 

(Penitenciárias Femininas da Capital e de Santana; Masculinas de Franco da Rocha I, II e III; 

Guarulhos I e II; Parelheiros; Centro de Progressão Penitenciária de Franco da Rocha; e Centro de 

Ressocialização de Atibaia) e o número de entrevistados buscaram retratar diversas tipologias 

criminais e especificidades prisionais características dessa região. Vale destacar que o número de 

entrevistados assegurou, à época, um nível de confiança de 95% e margem de erro de 4,8%, 

considerando o universo de presos disponibilizados pela Secretaria da Administração Penitenciária 

do Estado de São Paulo (SAP, 2023). A pesquisa de campo foi realizada nos anos de 2023 e 2024, 
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sendo parte de um trabalho mais amplo, composto por 102 questões (Shikida, 2023), entre as quais 

se incluiu a seguinte pergunta: “Você é a favor da legalização das drogas? (  ) Sim, quais? (  ) Não”. 

Ao trazer das penitenciárias analisadas elementos que possam subsidiar o debate sobre a 

legalização das drogas, busca-se identificar e analisar os fatores que levam os presos pesquisados 

a apoiarem a legalização das drogas, por meio de uma regressão logística aplicada à pergunta feita 

especificamente sobre o tema. Tal questão constitui a variável dependente da modelagem 

econométrica, enquanto outras questões servem como variáveis independentes. Assim, será 

possível identificar os principais elementos que determinam a opinião dos presos sobre a polêmica 

questão da legalização das drogas, contribuindo para o entendimento das motivações subjacentes 

a esse posicionamento. 

Alguns esclarecimentos são necessários antes de prosseguir com o presente artigo. 

Primeiro, este estudo aborda, sob uma perspectiva metodológica específica, dentre outras possíveis, 

um tema que está longe de ter uma posição unívoca. Segundo, o suporte da pesquisa de campo 

junto aos detentos foi realizado em âmbito de um estudo de caso. Logo, a generalização dos seus 

resultados – mesmo com o devido rigor metodológico, tanto das opiniões emitidas quanto das 

inferências da regressão logística – requer prudência. Terceiro, cabe ao leitor, interessado no 

assunto, seja ele neófito ou não, estabelecer conexões com a literatura existente, lembrando que se 

trata de um debate carregado de viés emocional e moral, muitas vezes ideologicamente enquadrado 

a ponto de inviabilizar qualquer diálogo, o que é, no mínimo, lamentável. Quarto, 

independentemente dos fatores que determinam as opiniões dos presos, as possíveis implicações 

dessa identificação podem, com a devida ponderação, subsidiar políticas públicas ou outras 

discussões relevantes. Afinal, além de a ciência se edificar com o conhecimento, ela demanda 

também uma dimensão empírica e aplicada, não se limitando somente à academia. Nesse sentido, 

compete às instituições e autoridades compreender tal necessidade. 

Isto posto, além desta introdução e formulação do problema (1), apresentam-se, nas seções 

seguintes, o material e os métodos (2), seguidos dos resultados e da discussão (3). As considerações 

finais buscam sumariar este artigo (4). Nesse ínterim, optou-se, sem prejuízo à qualidade do 

trabalho e dada a restrição de laudas, por não incluir uma seção de revisão de literatura, a fim de 

enfatizar as evidências empíricas provenientes dos dados primários coletados e da análise 

econométrica aplicada. 
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Material e métodos 

A metodologia empregada no estudo foi de natureza qualitativa e quantitativa (GIL, 2008). 

A abordagem qualitativa baseou-se na coleta de dados primários voltados à compreensão de 

significados, percepções, comportamentos etc., com o fito de entender as motivações subjetivas 

que levam um preso a ser favorável à legalização das drogas. A análise de frequência de duas 

questões serviu como base para a definição da variável dependente na etapa quantitativa, 

estruturada a partir de uma análise econométrica. 

Com base nesse roteiro, foi necessário realizar, primeiramente, a pesquisa de campo para a 

coleta de dados primários, ouvindo aqueles que, de fato, praticaram crimes de natureza econômica. 

Cada questionário continha perguntas sobre: dados gerais; aspectos da vida pregressa como uso de 

bebida alcoólica, cigarro/fumo e/ou drogas; tipologia criminal (crimes lucrativos e não lucrativos); 

aspectos econômicos do crime, como motivação, modo de agir, razões de sucesso e insucesso, 

análise custo e benefício, valores auferidos; formas de enfrentamento ao crime econômico e não 

violento, punições que tolheriam a migração para a prática criminosa; percepções sobre a 

maioridade penal, em relação à legalização das drogas, suas penas, expectativa média de vida de 

uma pessoa ativa no mundo do crime, entre outras.  

Pela sua peculiaridade, esse estudo de campo precisou obter autorização da SAP-SP e do 

Poder Judiciário da região afim, e cada um dos entrevistados também autorizou sua participação 

na pesquisa por meio de um Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), aprovado pelo 

Comitê de Ética em Pesquisa do Instituto de Ensino e Pesquisa (Insper).  

Houve a necessidade de escolher unidades prisionais da Região Metropolitana de São Paulo 

que buscassem a representação típica do perfil de criminosos de natureza econômica, bem como 

sua distribuição em termos de gênero. Destarte, foram escolhidas dez unidades prisionais que 

pudessem atender tal critério. A Tabela 1 apresenta a distribuição da pesquisa entre as unidades 

selecionadas (em termos absolutos e percentuais). Cabe ainda frisar que a amostra, distribuída em 

termos de gênero, foi de 74,8% homens, 15,9% mulheres e 9,3% outros. Reforça-se, entretanto, 

que os 408 entrevistados, em sua totalidade, representaram uma amostra com nível de confiança 

de 95% e margem de erro de 4,8%. 
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Tabela 1 – Distribuição da amostra por unidade prisional da Região Metropolitana de São Paulo” 

– pesquisa realizada entre setembro de 2023 a abril de 2024 

Unidade prisional No de entrevistados % 

Penitenciária Feminina de Santana 62 15,2 

Penitenciária Feminina da Capital 30   7,5 

Penitenciária de Franco da Rocha I 38   9,3 

Penitenciária de Franco da Rocha II 38   9,3 

Penitenciária de Franco da Rocha III 38   9,3 

Penitenciária de Parelheiros 41 10,0 

Penitenciária de Guarulhos I 60 14,7 

Penitenciária de Guarulhos II 38   9,3 

Centro de Progressão Penitenciária (CPP) de Franco da Rocha I 58 14,2 

Centro de Ressocialização (CR) de Atibaia   5   1,2 

Total 408 100 

Fonte: Dados da Pesquisa de Campo (2023, 2024). 

 

A aplicação do instrumento de pesquisa levou, em média, 50 minutos, sendo realizada por 

quatro professores doutores, três mestrandas, um economista e duas estudantes de direito, todos 

devidamente treinados. O trabalho de campo se estendeu de setembro de 2023 a abril de 2024 

(totalizando 56 dias), sendo realizado ao longo de oito semanas (uma semana por mês), com uma 

média de 8 horas de trabalho por dia.  

Dois artigos já foram publicados com base nesse extenso banco de dados obtido. Para mais 

detalhes ver: Shikida (2024), que apresenta uma análise geral dos dados levantados com as 

respostas das principais questões, entre as 102 aplicadas; e Rodrigues et al. (2025), que também 

aplicaram a regressão logística para identificar os determinantes do comportamento criminoso de 

presos que atuavam no setor legal da economia e, simultaneamente, praticavam crimes 

econômicos. 

Neste estudo foram aproveitadas duas questões norteadoras para a análise qualitativa 

(análise da distribuição de frequência das repostas objeto do trabalho) e quantitativa (aplicação 

econométrica), dentre as 102 aplicadas, quais sejam: 

• Qual(is) tipo(s) de crime(s) cometido(s)? 

• Você é a favor da legalização das drogas? (  ) Sim, quais? (  ) Não. 
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Também foram aproveitadas outras 34 questões para a regressão logística, conduzida de 

forma binária, assim dispostas (em ordem alfabética): composição familiar; escolaridade da mãe; 

escolaridade do pai; escolaridade do preso; estado civil; etnia; faixa etária; gênero; motivo para 

parar os estudos; o que mais temia quando ia cometer um crime; qual o percentual de sucesso em 

sua atividade delituosa; relação com crime não econômico; se a origem é urbana; se ainda sofre 

discriminação no cárcere por cor da pele; se crê em Deus; se é a favor de pena de morte; se era 

praticante de religião; se fazia uso de drogas; se fumava cigarro; se já sofreu discriminação por cor 

da pele antes de ser preso; se o motivo para cometer o crime foi necessidade de renda; se o preso 

trabalhava na época do crime; se os pais eram casados; se pertencia a religião; se possuía 

antecedente criminal na família; se possuía arma; se realizou atividade criminosa com parceiro; se 

a renda era suficiente para cobrir despesas básicas; se sofreu algum tipo de violência familiar; se 

tinha carteira assinada ao ser preso; se tinha filho; se tinha imóvel no seu nome; se usava álcool; se 

usou arma no crime. 

Quanto à abordagem quantitativa, não é o escopo do presente artigo detalhar 

matematicamente os fundamentos da regressão logística nos modelos Logit (que emprega a função 

logística como base) e Probit (que adota a função de probabilidade acumulada normal como base). 

Para maiores considerações sobre esse tratamento econométrico, ver: Cramer (1999), Greene 

(2003), Hosmer et al. (2013), Studenmund (2016), Wooldridge (2017), entre outros. Para 

aplicações empíricas voltadas para áreas afins à do presente artigo, ver: Witte e Schmidt, (1979), 

Santos e Kassouf (2013), Schlemper (2018), Amaral (2019), Shikida et al. (2022), Botelho (2024) 

etc. 

A opção pela aplicação dos modelos Logit e Probit (ambas usam regressão para variáveis 

dependentes dicotômicas) deve-se ao objetivo de identificar quais características influenciam a 

probabilidade de o preso da Região Metropolitana de São Paulo ser a favor da legalização das 

drogas. Para isso, estimou-se a Equação 1: 

Dado que, geralmente, a variável dependente não é observável, o modelo Logit na sua forma 

latente é escrito como: 

𝑦𝑖
∗ = ∑ 𝛽𝑗𝑥𝑖𝑗 + 𝜀𝑖

𝑘

𝑗=0

 (1) 
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onde, 𝜀𝑖~𝑙𝑜𝑔í𝑠𝑡𝑖𝑐𝑎 (0,
𝜋2

3
), sendo que, a regra de decisão é representada como: 

𝑦𝑖 = {
1, 𝑠𝑒 𝑦𝑖 ≥ 0

0, 𝑐𝑎𝑠𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑡𝑟á𝑟𝑖𝑜
 

A relação linear no espaço dos log-odds ratio5 (Logit) é dada por: 

𝑙𝑛 (
𝑃(𝑦𝑖 = 1|𝑥𝑖)

1 − 𝑃(𝑦𝑖 = 1|𝑥𝑖)
) = ∑ 𝛽𝑗𝑥𝑖𝑗  (2)

𝑘

𝑗=0

 

Conforme a Equação 2, P representa a probabilidade de o preso ser a favor da legalização 

das drogas, enquanto 1 - P corresponde à probabilidade de o preso não ser a favor dessa legalização, 

com base nas respostas aos questionários aplicados a 408 presos. O parâmetro β representa o 

coeficiente associado a cada variável independente, 𝑥𝑖𝑗 indica as variáveis de controle e 𝜀𝑖 

corresponde aos resíduos. Os sinais dos coeficientes (positivos ou negativos) indicam o 

direcionamento do efeito. 

Assim, a variável dependente da regressão logística foi construída atribuindo o valor 1 (um) 

quando o preso se posiciona a favor da legalização das drogas, e 0 (zero) quando não se posiciona 

a favor. Analisa-se, com isso, se cada variável explicativa aumenta ou reduz a probabilidade de o 

preso manifestar apoio à legalização. Para tanto, foram calculadas as razões de chance (odds ratio) 

para as variáveis que apresentaram significância estatística. 

 

Resultados e discussão 

Esta seção está dividida em duas partes. A primeira contém a apresentação da distribuição 

de frequência das respostas quanto à tipologia criminal e à questão seminal da pesquisa, bem como 

suas considerações. Na segunda são apresentados os resultados da regressão logística, conforme 

material e métodos. 

Na pesquisa de campo realizada com 408 detentos envolvidos em crimes econômicos em 

dez unidades prisionais da Região Metropolitana de São Paulo, constatou-se, conforme a Tabela 2, 

uma concentração desses delitos em roubo/assalto (68,6%), tráfico de drogas (60,8%) e furto 

 
5 O Odds Ratio (Razão de Chances, em português) é uma medida estatística usada para comparar as chances de um 

evento ocorrer em dois grupos diferentes (por exemplo, grupo exposto versus não exposto a um fator de risco). 
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(43,1%). Com participações percentuais inferiores a essas três tipificações, destacam-se: 

receptação (13%), associação ao tráfico (12,3%), formação de quadrilha (9,1%), sequestro (7,4%), 

latrocínio (6,9%), estelionato (6,4%), extorsão mediante sequestro (2,9%), tentativa de latrocínio 

(2,7%), extorsão (2,2%), contrabando (2%), fraude (1%) e crime de colarinho branco (0,2%). 

Ressalta-se que o percentual total da Tabela superou os 100%. Isso se deve aos vários casos em 

que os presos relataram ter cometido mais de um tipo de delito. “No jargão do mundo do crime, 

isso é conhecido como ‘delinquente flex’ (aquele que possui habilidades e conhecimentos em mais 

de uma área criminal)” (SHIKIDA, 2024, p. 277-278). 

 

Tabela 2 – Tipos de crimes econômicos cometidos pelos pesquisados das Penitenciárias da 

Capital, Santana, Franco da Rocha I, II e III, Guarulhos I e II, e Parelheiros; CPP de Franco da 

Rocha e CR de Atibaia (SP) 

Tipo de crime cometido Percentual 

Roubo/assalto 68,6 

Tráfico de drogas 60,8 

Furto 43,1 

Receptação 13,0 

Associação ao tráfico  12,3 

Formação de quadrilha   9,1 

Sequestro   7,4 

Latrocínio   6,9 

Estelionato   6,4 

Extorsão mediante sequestro   2,9 

Tentativa de latrocínio   2,7 

Extorsão   2,2 

Contrabando   2,0 

Fraude   1,0 

Colarinho branco   0,2 

Outros   1,5 

Fonte: Dados da Pesquisa de Campo (2023, 2024). 

 

Outro detalhe importante é que, ao somar os percentuais de tráfico de drogas e associação 

ao tráfico (hachurados na Tabela 2), obtém-se um total de 73,1%, o que confere ao ato ilícito ligado 

às drogas um destaque singular, aspecto relevante para o presente estudo. Ademais, embora a renda 
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ilegal estimada não se referisse exclusivamente aos ganhos com o tráfico de drogas, o resultado da 

pesquisa de campo quanto à remuneração média mensal dos crimes econômicos foi de R$ 

46.333,00. Sob tal aspecto, o benefício econômico foi muito superior aos custos da atividade ilícita, 

revelando que esse tipo de crime é altamente lucrativo na Região Metropolitana de São Paulo. 

Sobre a volumosa movimentação financeira no mercado de drogas, consultar Militão (2018), 

Santos (2024) dentre outros. 

Sobre a indagação “Você é a favor da legalização das drogas?”, feita aos presos, 51% se 

mostraram favoráveis, enquanto 49% foram contrários. Relembrando o nível de confiança de 95% 

e a margem de erro de 4,8% deste estudo, trata-se, pois, de um empate técnico para essa pergunta. 

Isso porque a diferença de 2% é menor que a margem de erro de 4,8%, o que significa que, dentro 

dessa margem, os dois percentuais poderiam se inverter, isto é, o posicionamento de contrários 

poderia ser maior que o de favoráveis, ou vice-versa. Ainda nesse contexto, entre os que apoiaram 

a legalização, 87% referiram-se apenas à maconha; 7,7% legalizariam todas as drogas; 4,3% não 

responderam; 0,5% legalizariam drogas mais leves; e 0,5% a maconha e cocaína. 

Enfim, quanto aos dados apresentados na análise qualitativa da distribuição de frequência, 

merece menção especial o tráfico de drogas/associação como o crime mais recorrente. Em relação 

à temática legalização das drogas, é necessário ter cautela na sua interpretação, considerando que 

os percentuais encontrados são muito próximos. Quanto aos que se mostraram favoráveis a essa 

posição, ficou claro (pela maioria) que apenas a maconha deveria ser legalizada. 

Sobre os resultados da regressão logística (abordagem quantitativa), cumpre relembrar que 

a variável dependente pi representa a probabilidade de o preso ser a favor da legalização das drogas, 

enquanto 1-pi indica a probabilidade de não ser a favor. Rememora-se que a pesquisa foi realizada 

com 408 presos na Região Metropolitana de São Paulo. 

As variáveis independentes possuem as seguintes abreviações: trabalhava (1 se trabalhava 

na época do crime, 0 se não); gênero (1 para homens, 0 para mulheres); etnia (1 se branco, 0 para 

outros); discrim (1 se já sofreu discriminação por cor da pele, 0 se não); ainda_discrim (1 se ainda 

sofre discriminação por cor da pele, 0 se não); origem (1 se origem urbana, 0 se não); Deus (1 se 

crê em Deus, 0 se não crê); evangélico (1 para religião evangélica, 0 para não evangélico); 

praticante (1 se praticante de religião, 0 se não); escolaridade (1 se pelo menos ensino médio 

completo, 0 se no máximo médio incompleto); paralestudo (1 se motivo para parar estudos foi 
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envolvimento com crime, 0 se não); casado (1 se casado, 0 se não); família (1 se tinha esposa e 

filhos, 0 se não); filho (1 se tinha filho, 0 se não); sofviolencia (1 se sofreu algum tipo de violência, 

0 se não); escolpai (1 se o pai tinha pelo menos ensino médio completo, 0 para no máximo ensino 

médio incompleto); escolaridade da mãe (1 se a mãe tinha pelo menos ensino médio completo, 0 

para no máximo ensino médio incompleto); paiscasados (1 se pais eram casados, 0 se não); 

antcrimfamilia (1 se possui antecedente criminal na família, 0 se não); álcool (1 se usa álcool, 0 se 

não); cigarro (1 se fuma, 0 se não); drogas (1 se usa drogas, 0 se não); crime (1 se crime cometido 

foi tráfico de drogas, 0 se não); arma (1 se possui arma, 0 se não); usou arma (1 se usou arma no 

crime, 0 se não usou); chance (% de sucesso em sua atividade delituosa); CTPS (1 se tinha carteira 

assinada, 0 se não); despbasica (1 se renda era suficiente para cobrir despesas básicas, 0 se não); 

imóvel (1 se tinha imóvel no seu nome, 0 se não tinha); perdamoral (a pergunta foi “o que mais 

temia quando ia cometer um crime?”, 1 se a resposta foi perda de moral, 0 para demais respostas); 

idadeum (se tinha entre 20 e 24 anos de idade); idadedois (se tinha entre 25 e 29 anos de idade); 

semreligiao (1 para sem religião, 0 se tinha); necessidade de renda (1 se o motivo para cometer o 

crime foi necessidade de renda, 0 para demais respostas); roubo (1 se o crime cometido foi roubo, 

0 para demais crimes); crimenaoeco (1 para se não praticou crime econômico); comparc (1 se 

realizou atividade criminosa com comparsa); penamorte (1 se é a favor de pena de morte). 

Os resultados das regressões logísticas estão expostos na Tabela 3. Os modelos 1 e 2 

incluem todas as variáveis da pesquisa, enquanto o 3 e 4 contêm apenas as variáveis que 

compuseram a melhor especificação, segundo o Akaike Information Criterion (AIC), que avalia a 

qualidade dos tratamentos estimados – quanto menor o AIC, melhor a qualidade do modelo. O teste 

de Hosmer-Lemeshow, que compara a aderência entre os valores observados e esperados de uma 

variável binária, foi aplicado e indicou que não há problemas de calibração nas regressões. A razão 

de verossimilhança (Log Likelihood), cujo valor ideal é o menos negativo possível, aponta melhor 

desempenho dos modelos 1 e 2. Já o Pseudo-R² de Cox e Snell, que estima a proporção da 

variabilidade da variável dependente explicada, também sugere maior capacidade explicativa do 1 

e 2. Mas, as diferenças entre os modelos são pequenas, portanto, não determinantes. Ademais, o 

AIC já interpreta essa complexidade, sendo o critério mais apropriado para orientar essa escolha.  
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Tabela 3 – Resultados dos modelos Logit e Probit para verificar a probabilidade de o preso ser a 

favor da legalização das drogas (números na linha das variáveis se referem aos coeficientes 

estimados; os dados do erro padrão estão entre parênteses) 

Variáveis 
Variável Dependente: É a favor de legalizar as drogas? 

Modelo Logit (1) Modelo Probit (2) Modelo Logit (3) Modelo Probit (4) 

Trabalhava -0,452 -0,280   

 (0,283) (0,171)   

Gênero 0,429 0,262 0,485 0,303 

 (0,330) (0,199) (0,279) (0,170) 

Etnia -0,500 -0,310 -0,445 -0,275 

 (0,266) (0,161) (0,244) (0,148) 

Discrim -0,281 -0,172   

 (0,329) (0,200)   

Ainda_discrim -0,185 -0,088   

 (0,632) (0,379)   

Origem 0,253 0,170   

 (0,332) (0,201)   

Deus -0,697 -0,425   

 (1,121) (0,683)   

continuação da Tabela 3... 

Variáveis 
Variável Dependente: É a favor de legalizar as drogas? 

Modelo Logit (1) Modelo Probit (2) Modelo Logit (3) Modelo Probit (4) 

Evangélico -0,083 -0,059   

 (0,272) (0,164)   

Praticante 0,289 0,177   

 (0,242) (0,146)   

Escolaridade 0,476 0,297 0,374 0,235 

 (0,307) (0,183) (0,270) (0,163) 

Paralestudo 0,209 0,122   

 (0,257) (0,155)   

Casado -0,144 -0,082   

 (0,397) (0,238)   

Família 0,105 0,066   

 (0,310) (0,188)   

Filho -0,459 -0,271 -0,414 -0,255 

 (0,278) (0,168) (0,248) (0,151) 

Sofviolencia 0,056 0,036   

 (0,264) (0,159)   
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Escolpai -0,076 -0,040   

 (0,343) (0,206)   

Escolmae 0,125 0,075   

 (0,289) (0,174)   

Paiscasados -0,417 -0,257 -0,346 -0,219 

 (0,248) (0,150) (0,234) (0,143) 

Antcrimfamilia -0,179 -0,109   

 (0,258) (0,155)   

Álcool -0,029 -0,008   

 (0,313) (0,188)   

Cigarro -0,030 -0,016   

 (0,270) (0,163)   

Drogas 1,022** 0,627** 1,175** 0,723** 

 (0,324) (0,194) (0,288) (0,172) 

Crime 0,458* 0,287* 0,468** 0,291** 

 (0,250) (0,151) (0,224) (0,137) 

Arma 0,449 0,259 0,652** 0,396** 

 (0,448) (0,271) (0,258) (0,157) 

Usouarma -0,033 -0,008   

 (0,480) (0,291)   

Chance 0,006 0,003   

 (0,004) (0,003)   

Motivo 0,009 0,018   

 (0,282) (0,171)   

CTPS 0,147 0,090   

 (0,253) (0,153)   

Despbasica -0,010 0,006   

 (0,278) (0,167)   

Imóvel -0,078 -0,055   

 (0,304) (0,183)   

Perdamoral -0,112 -0,073   

 (0,233) (0,141)   

Idadeum -0,096 -0,054   

 (0,289) (0,174)   

Idadedois -0,502 -0,314   

 (0,326) (0,197)   

Semreligiao 0,104 0,043   

 (0,323) (0,195)   
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Necessidaderenda -0,329 -0,208 -0,551 -0,345 

 (0,364) (0,221) (0,320) (0,195) 

Roubo 0,227 0,137   

 (0,323) (0,195)   

Crimenaoeco -0,207 -0,126   

 (0,240) (0,145)   

Comparc -0,666* -0,409* -0,512 -0,317 

 (0,340) (0,205) (0,313) (0,191) 

continuação da Tabela 3... 

Variáveis 
Variável Dependente: É a favor de legalizar as drogas? 

Modelo Logit (1) Modelo Probit (2) Modelo Logit (3) Modelo Probit (4) 

Penamorte 0,493* 0,287* 0,330 0,198 

 (0,243) (0,146) (0,223) (0,135) 

Constant -0,493 -0,314 -1,140** -0,694** 

 (1,340) (0,815) (0,521) (0,315) 

Observações 408 408 408 408 

AIC 567,989 567,719 527,274 526,792 

Hosmer-Lemeshow 5,52 8,48 7,73 7,77 

Log Likelihood -243,99 -243,85 -251,63 -251,39 

Pseudo-R2 0,1729 0,1734 0,1413 0,1423 

Fonte: Resultados da Pesquisa (2025). 

*significativo a 5% e **significativo a 1%. 

 

Dessa forma, optou-se pelo Logit 3, por razões teóricas (interpretação mais direta dos 

coeficientes por meio dos odds ratios) e pela relevância contextual das três variáveis nele incluídas, 

buscando equilibrar a qualidade estatística dos testes com a interpretação das variáveis em estudo. 

Como corolário, três variáveis independentes mostraram-se estatisticamente significativas (para o 

nível de 1%) na determinação de o apenado ser favorável à legalização das drogas, quais sejam: 

“drogas” (uso pessoal de substâncias ilícitas); “crime” (se um dos crimes cometidos pelo preso foi 

o tráfico de drogas); e “arma” (possuir arma de fogo) (Tabela 3). 

Para facilitar a interpretação foi calculado o expoente dos coeficientes das três variáveis 

independentes significativas, que deve ser entendido como a razão de chances (odds ratio). Dessa 

forma, quando o apenado tem como antecedente o uso de drogas, sua probabilidade de ser favorável 

à legalização das drogas aumenta em 223%. Embora não existam estudos que especifiquem se os 

usuários de drogas têm uma tendência maior a apoiar a legalização, tal resultado denota uma forte 
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associação entre essa variável e uma maior aceitação da legalização, sendo plausível que esse perfil 

de apenado se posicione dessa forma por questões práticas, como o desejo de evitar a punição e/ou 

a estigmatização pelo uso de entorpecentes, o que reflete um comportamento comum. 

Se um dos crimes cometidos pelo apenado foi o tráfico de drogas, sua probabilidade de ser 

favorável à legalização aumenta em 59%, percentual consideravelmente inferior ao caso de ter 

como antecedente o uso de entorpecentes. O que se percebe dessa relação é que o envolvimento 

com o tráfico também potencializa a chance de o preso apoiar a legalização, devido à possibilidade 

de uma transição para a legitimidade do comércio de drogas, o que também evitaria a punição e/ou 

estigmatização (daquilo que for legalizado, frisa-se). 

A variável possuir arma de fogo aumenta a probabilidade de favorabilidade à legalização 

das drogas em 91%. Faz-se necessário realçar que a arma, para o pesquisado em particular, remete 

a um perfil mais agressivo, dada sua atuação no meio criminoso. Logo, possuir arma de fogo pode 

estar atrelado a uma lógica distinta associada à racionalidade instrumental do delito, na qual se 

antecipa que essa legalização possa gerar um cenário violento. Tal posição vai ao encontro da 

opinião de parte dos entrevistados em uma pesquisa realizada nos Estados Unidos, na qual “34% 

say making marijuana legal makes communities less safe, 21% say it makes communities more safe 

and 44% say it has no impact” (Pew Research Center, 2024, n.p.). 

De fato, possuir uma arma tem como fito a sobrevivência dentro de um sistema no qual não 

se conhece, com exatidão, como as pessoas se comportarão com uma legalização das drogas. Se, 

por um lado, essa legalização vislumbraria uma redução da renda do tráfico de entorpecentes, 

diminuindo os riscos de confronto armado com as forças de segurança e/ou outras organizações 

criminosas, vale lembrar que tal legalização se daria apenas para a maconha, segundo opinião 

majoritária dos presos entrevistados, enquanto as demais drogas permaneceriam fora do alcance do 

mercado legal. 

Alguns teóricos clássicos da teoria da subcultura delinquente, como Cohen (1955), Matza 

e Sykes (1957), salientam que a necessidade de consumo de certos produtos considerados 

inacessíveis, sobretudo entre os jovens, pode explicar por que possuir uma arma se associa a uma 

prática de empoderamento pessoal dentro de um sistema paralelo, com a internalização de valores 

divergentes dos padrões sociais dominantes.  
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Lado outro, para a economia do crime, as armas desempenham um papel crucial como “um 

insumo da produção (oferta) de crimes e um componente da demanda por crimes”6 (OLIVEIRA, 

2011, p. 43). Levitt e Venkatesh (2000) apontam que as decisões de muitos traficantes são 

moldadas por incentivos, em face de uma racionalidade econômica. Nesse cenário, a arma é um 

importante instrumento de trabalho para garantir sua posição em mercados híbridos, seja da parte 

legal, seja da parte ilegal, onde, nesta última, a disputa territorial é normalmente violenta. 

Como linha paralela aos resultados da abordagem econométrica, especificamente à ausência 

de significância em variáveis consideradas “travas morais”, como família, escolaridade e 

religiosidade (SHIKIDA, 2024), infere-se que a percepção dos presos sobre a legalização das 

drogas não está ligada a valores morais ou sociais tradicionais. Essa percepção está mais 

relacionada à experiência prática com o panorama das drogas, seja pelo seu uso (associado a um 

padrão de comportamento disfuncional), pelo exercício do tráfico (em que se busca retorno 

financeiro para suprir desejos e demandas) ou pelo fato de ter consigo uma arma (o que pode ser 

traduzido não somente como um instrumento de trabalho, mas como um forte sinal de 

empoderamento). Destarte, se as travas morais não se mostraram fatores determinantes para uma 

posição quanto à legalização das drogas, os aspectos comportamentais, aqueles relacionados à 

expertise no crime e os técnico-estruturais desses presos foram os condicionantes para que se 

posicionassem favoravelmente. 

 

Considerações finais 

Este trabalho teve como objetivo apresentar o ponto de vista de 408 presos envolvidos em 

crimes econômicos, entre os quais o tráfico de drogas, sobre a legalização das drogas. A coleta dos 

dados foi realizada em dez unidades prisionais da Região Metropolitana de São Paulo por meio de 

questionários seguidos de entrevistas. Além da exposição da distribuição de frequência de algumas 

perguntas, empregou-se a técnica de regressão logística para identificar e analisar os fatores que 

levam os presos pesquisados a apoiarem a legalização das drogas. 

 
6 Demanda de crimes refere-se ao desejo ou necessidade de cometer crimes por parte de indivíduos ou grupos. Oferta 

de crimes refere-se à disponibilidade de oportunidades para cometer crimes e à capacidade de indivíduos ou grupos de 

realizar atividades criminosas. 
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Sem repetir dados nas conclusões e focando em um viés mais analítico, constatou-se neste 

artigo uma polarização entre favoráveis e contrários à legalização das drogas, o que desconstrói o 

estereótipo de que a maioria dos presos teria posturas favoráveis. O predomínio da legalização da 

maconha entre os favoráveis revela que muitos presos fazem distinções entre os entorpecentes, 

possivelmente por conviverem com as ameaças, a lesividade e/ou a rejeição social associadas a 

determinadas substâncias, independentemente de atuarem em um mercado muito lucrativo. O baixo 

percentual daqueles que legalizariam todas as drogas respalda um certo conservadorismo, mesmo 

entre a população carcerária. 

Sobre os resultados da regressão logística, a favorabilidade à legalização das drogas revelou 

três condicionantes principais: ter sido usuário; ter praticado o tráfico como um dos delitos; e 

possuir arma. O achado da arma como fator que aumenta a probabilidade de apoio à legalização – 

o mais polêmico, diga-se em escorço – pode ser interpretado como derivado de um cálculo racional, 

segundo o qual a percepção vigente é de que esse processo não eliminará a violência nem a disputa 

por território do tráfico. Isso porque outras substâncias, como cocaína, heroína, anfetaminas etc., 

continuarão nesse mercado, sendo legalizada, para a maioria desses apoiadores, apenas a maconha. 

Com efeito, garantir posição em mercados teoricamente híbridos, com atuação simultânea no 

segmento legal e ilegal, exigirá o atributo da força – e possuir arma é um indicativo desse 

empoderamento. 

Por último, mas não menos importante, o que foi aludido “das penitenciárias para o debate”, 

os fatores que levam presos a apoiarem a legalização das drogas, apresenta, evidentemente, 

limitações, algumas das quais já expostas. Para minimizá-las, sugerem-se novas análises que 

busquem compreender por que o Estado enfrenta dificuldades crônicas quando o assunto é a droga 

e como superá-las. Logo, ouvir, com igual rigor técnico-científico, quem está no dia a dia desse 

enfrentamento, como, por exemplo, as forças de segurança pública, é um indicativo para futuras 

pesquisas. Se a opinião dos presos foi considerada, nada melhor do que sugerir quem está nessa 

linha de frente, só que do outro lado. Afinal, trazer mais uma noção de contraponto qualifica os 

debates futuros, o que é desejável em estudos empíricos isentos de achismos e paixões. 
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